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O RELATOR EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE 

MACEDO:  

1 RELATÓRIO 

Cuidam os presentes autos de Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal 

de Viana, referente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do senhor Gilson 

Daniel Batista. 

O Núcleo de Contabilidade e Economia elaborou o Relatório Técnico 69/2021 (doc. 

46) e a Instrução Técnica Inicial 97/2021 (doc. 47), com sugestão de citação do 
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responsável para apresentação de razões de defesa, o que foi realizado mediante a 

Decisão SEGEX 104/2021 (doc. 48). 

Regularmente citado, o responsável apresentou justificativas e documentos 

(Defesa/Justificativa 464/2021 – doc. 54 – e Defesa/Justificativa 465/2021 – doc. 

91)  

A documentação encaminhada foi analisada pelo NCONTAS, que exarou a 

Instrução Técnica Conclusiva 2995/2021 (doc. 99), opinando pela emissão de 

parecer prévio pela rejeição das contas apresentadas, com a seguinte proposta de 

encaminhamento: 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de Viana, 
exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. Gilson Daniel Batista, formalizada de 

acordo com a IN TCEES 43/2017, e instruída considerando-se o escopo delimitado pela 
Resolução TC 297/2016 e alterações posteriores. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se no 

sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à 
Câmara Municipal de Viana, recomendando a REJEIÇÃO da prestação de contas anual 
do Sr. Gilson Daniel Batista, prefeito do município de Viana no exercício 2019, na forma 

do art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do RITCES, aprovado pela 
Resolução TC nº 261/2013,  tendo em vista a manutenção das seguintes irregularidades:  

 Apuração de déficit orçamentário com insuficiência de superávit financeiro de 

exercício anterior para cobertura (Item 4.3.1 do RT 069/2021 e 2.2 desta 
instrução), 

 Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas públicas 

(item 7.4.2 do RT 069/2021 e 2.5 desta instrução) 

Registre-se que consta juntado aos autos o protocolo 6791/2021, dando cumprimento à 
determinação contida no item 1.5 do Acórdão 1721/2019-5, Processo TC 3330/2019-2.  

No mesmo sentido opinou o Ministério Público de Contas, em manifestação da lavra 

do Excelentíssimo Procurador Luis Henrique Anastácio da Silva (Parecer do 

Ministério Público de Contas 3249/2021 – doc. 103). 

É o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Compulsando acuradamente os autos, verifico que o feito se encontra devidamente 

instruído, portanto, apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites 

legais e regimentais. 

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: F0B81-C0FB4-FB45C



PARECER PRÉVIO TC- 076/2021 

is/al 
 

  

A Instrução Técnica Conclusiva 2995/202, com a qual anuiu o Ministério Público 

de Contas por meio do Parecer 3249/2021, apresenta análise do caso concreto, 

opinando ao final pela emissão de parecer prévio recomendando ao Legislativo 

Municipal a rejeição da prestação de contas do exercício de 2019 da Prefeitura 

Municipal de Viana, nos seguintes termos: 

2. Da prestação de contas anual 

2.1 Abertura de créditos adicionais suplementares sem autorização legal (item 4.1.1 
do RT 069/2021) 

Base normativa: art. 7º e 42 da Lei 4.320/64 c/c art. 167, inciso V da CF e art. 4º da LOA. 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 4.1.1 do RT 069/2021 apontou a seguinte situação: 

Conforme demonstrado na tabela 1, foram abertos créditos suplementares 

por meio da Lei 3008/2018 – Lei Orçamentária Anual (LOA), no montante de 
R$ 98.782.760,02, cuja fonte de recursos indicada foi a anulação de 
dotação orçamentária. 

Tabela 1) Créditos adicionais abertos no exercício                                    Em R$ 1,00 

Leis 
Créditos  

suplementares 
Créditos 

especiais 
Créditos 

extraordinários 
Total 

3020/2019 151.000,00 22.000,00 0,00 173.000,00 

3008/2018 

(LOA) 
98.782.760,02 0,00 0,00 98.782.760,02 

3021/2019 604.000,00 390.600,00 0,00 994.600,00 

3045/2019 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 

3059/2019 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00 

Total 99.539.760,02 412.600,00 0,00 99.952.360,02 

Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCA/2019 DEMCAD 

A LOA, em seu art. 4º, inciso I, limitou a abertura de créditos suplementares 
sem necessidade de outra lei específica, em 30% do orçamento das 

despesas fixadas, correspondendo ao montante de R$ 78.899.700,00. 
Constam dos incisos II a VI, do mesmo artigo, autorização para suplementar 
à conta de excesso de arrecadação, superávit financeiro e outras fontes, 

indicando que tais créditos não seriam computados para fins do limite 
estabelecido, como segue: 

Art. 4º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a: 

I - suplementar as dotações até o limite de 30% (trinta por cento) do 
Orçamento Global, para reforço de dotações orçamentárias 
consignadas, utilizando recursos provenientes de anulação total e, ou 

parcial de dotações orçamentárias, conforme artigo 43, § 1º., inc. III 
da Lei Federal 4.320/1964; 

II - suplementar as dotações à conta de recursos de excesso de 

arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, II e §§ 3º e 4º da Lei 
Federal nº. 4.320/1964; 

III - suplementar as dotações à conta de superávit financeiro em 

balanço patrimonial do exercício de exercícios anteriores, nos termos 
do artigo 43, § 1º, I e § 2º da Lei Federal nº. 4.320/1964; 

IV - suplementar as dotações, com objetivo de atender ao pagamento 

de despesas com: 
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a) amortização e encargos da dívida; 

b) pessoal e encargos sociais, mediante a utilização de recursos 
provenientes da anulação de dotações consignadas no mesmo grupo 
de despesa, desde que mantido o mesmo valor aprovado para cada 

Poder. 

V - anulando a reserva de contingência até o seu total, para utilizar 
como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares, e 

VI - a conta do produto de operação de crédito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme 
inciso IV, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64. 

VII - suplementar dentro do mesmo projeto, fonte e grupo das 
despesas. 

Parágrafo único. Não abaterão do saldo elencado no inciso I deste 

artigo, as suplementações que ocorrerem dentro da mesma 
Secretaria, haja vista que não se conflitam. (grifei) 

Entretanto, o Demonstrativo de Créditos Adicionais – DEMCAD, não faz 

distinção entre os dispositivos legais utilizados para a abertura de créditos, 
indicando o art. 4º para todos os créditos abertos sem detalhar o inciso.  

Sendo assim, sugere-se notificar o gestor responsável para apresentar as 

razões de justificativas que julgar necessárias. 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 464/2021-2). 

A Auditoria Técnica desta Corte de Contas, ao analisar o montante de 
Crédito Adicional aberto no exercício de 2019 no valor de R$ 98.782.760,02, 

acabou por concluir, na análise inicial, que o Poder Executivo havia 
ultrapassado em R$ 19.883.060,02 o limite estabelecido pela Lei 
Orçamentária Anual - LOA (art.4º, I da Lei nº 3008/2018).  

A Lei nº 3.008/2018 – Lei Orçamentária Anual (LOA) em seu art.4º, inciso I, 
autoriza a abertura de créditos suplementares sem necessidade de outra Lei 
Específica, em 30% do orçamento global, correspondendo ao montante de 

R$ 78.899.700,00, utilizando recursos provenientes de anulação total ou 
parcial de dotações orçamentárias.  

Conforme reconhecido pelo próprio Tribunal, o Demonstrativo de Créditos 

Adicionais – DEMCAD, não faz distinção entre os dispositivos legais 
utilizados, indicando o art. 4º para todos os créditos abertos sem detalhar o 
inciso ou o parágrafo único.  

Esclarecemos que, o valor total suplementado tem como fonte de recursos a 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, sendo utilizado o 
critério da Lei nº 3008/2018, artigo 4º, inciso I, entretanto, destacamos que, 

a referida lei, em seu artigo 4º, parágrafo único, (anexo 1) determina que os 
valores suplementados dentro da mesma secretaria não serão computados 
para fins do limite estabelecido no inciso I, a saber:  

Art. 4º Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a:  
I - suplementar as dotações até o limite de 30% (trinta por cento) do 
Orçamento Global, para reforço de dotações orçamentárias 

consignadas, utilizando recursos provenientes de anulação total e, ou 
parcial de dotações orçamentárias, conforme artigo 43, § 1º., inc. III 
da Lei Federal 4.320/1964;  
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II - suplementar as dotações à conta de recursos de excesso de 

arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, II e §§ 3º e 4º da Lei 
Federal nº. 4.320/1964;  
III - suplementar as dotações à conta de superávit financeiro em 

balanço patrimonial do exercício de exercícios anteriores, nos termos 
do artigo 43, § 1º, I e § 2º da Lei Federal nº. 4.320/1964;  
IV - suplementar as dotações, com objetivo de atender ao pagamento 

de despesas com: a) amortização e encargos da dívida; b) pessoal e 
encargos sociais, mediante a utilização de recursos provenientes da 
anulação de dotações consignadas no mesmo grupo de despesa, 

desde que mantido o mesmo valor aprovado para cada Poder.  
V - anulando a reserva de contingência até o seu total, para utilizar 
como fonte de recursos para abertura de créditos suplementares, e  

VI - a conta do produto de operação de crédito autorizadas, em forma 
que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme 
inciso IV, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

VII - suplementar dentro do mesmo projeto, fonte e grupo das 
despesas.  
Parágrafo único. Não abaterão do saldo elencado no inciso I deste 

artigo, as suplementações que ocorrerem dentro da mesma 
Secretaria, haja vista que não se conflitam.  
VI - a conta do produto de operação de crédito autorizadas, em forma 

que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-las, conforme 
inciso IV, § 1º, do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  
VII - suplementar dentro do mesmo projeto, fonte e grupo das 

despesas.  
Parágrafo único. Não abaterão do saldo elencado no inciso I 
deste artigo, as suplementações que ocorrerem dentro da 

mesma Secretaria, haja vista que não se conflitam.  
(grifei)  

Sucede que, do valor total suplementado de R$ 98.782.760,02, conforme 

documentação comprobatória anexada, R$ 52.872.528,42 ocorreram dentro 
da mesma secretaria (anexo 2), perfazendo a diferença de R$ 
45.910.231,60. 

 

Diante ao exposto, o valor que deverá ser considerado para o cálculo do 

limite de suplementação que trata o inciso I, será de R$ 45.910.231,60, 
(anexo 3) uma vez que as suplementações ocorridas dentro da mesma 
secretaria não deverão consideradas para fins do limite, conforme preconiza 

o parágrafo único. 

 

Considerando que a Lei nº 3008/2018 (LOA) autoriza a abertura de créditos 
adicionais no limite de R$ 78.899.700,00, e devidamente justificado que o 
valor suplementado considerado para fins do limite é de R$ 45.910.231,60, 

verifica-se que o município não ultrapassou o limite estabelecido, restando o 
saldo positivo de R$ 32.989.468,40, pelo qual afasta qualquer irregularidade 
das contas e justifica a legalidade da despesa orçamentária.  
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Nesse sentido, solicitamos acolhimento das justificativas e o afastamento 

deste indicativo. 

Da análise da justificativa 

Conforme apontado no RT, o demonstrativo de créditos adicionais (DEMCAD) não fez 

distinção entre créditos abertos autorizados no 4º da Lei 3.008/2018 (LOA), 
impossibilitando a correta apuração do limite para abertura contido na referida Lei.  

Compulsando-se a documentação enviado pelo gestor (Peça Complementar 

21825/2021-1) observa-se que foram abertos créditos suplementares dentro da mesma 
secretaria no montante de R$ 52.872.528,47. De acordo com o parágrafo único do art. 4º 
da LOA estes créditos não são considerados para fins de limite de abertura. Portanto, 

constata-se que foram abertos créditos suplementares no valor de R$ 45.910.231,60 
(Peça Complementar 21826/2021-4) estando assim dentro do limite autorizada na LOA. 

Diante do exposto, sugere-se afastar a irregularidade apontada no item 4.1.1 do RT 

0069/2021. 

 

2.2 Apuração de déficit orçamentário com insuficiência de superávit financeiro de 

exercício anterior para a cobertura (item 4.3.1 do RT 069/2021) 

Base normativa: Artigos 48, alínea “b”; 75, 76 e 77, da Lei Federal nº 4.320/1964.  

Dos fatos 

A análise efetuada no item 4.3.1 do RT 069/2021 apontou a seguinte situação:  

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de                    
R$ 6.864.244,12, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 2) Resultado da execução orçamentária (consolidado)  Em R$ 1,00 

Receita total realizada 257.050.655,71 

Despesa total executada (empenhada) 250.186.411,59 

Resultado da execução orçamentária 
(déficit/superávit) 

6.864.244,12 

Fonte: Processo TC 03695/2020-9 - PCA/2019 BALORC 

Entretanto, constata-se que o IPAS e o Fundo Financeiro apresentaram 
déficit orçamentário, respectivamente, de R$ 721.006,12 e R$ 
19.849.437,10, enquanto que o Fundo Previdenciário apresentou superávit 

de R$ 9.996.587,44. 

Nesse sentido, verifica-se que do superávit orçamentário consolidado de                        
R$ 6.864.244,12 (Tabela 10), o valor de R$ 9.996.587,44 é pertinente ao 

Fundo Previdenciário, restando de fato um déficit de R$ 3.132.343,32. 

Além disso, verificou-se que há déficit financeiro em algumas fontes de 
recursos, inclusive na fonte de recursos ordinários. 

Diante do exposto, sugere-se notificar o responsável para que apresente 
as justificativas que julgar necessárias, acompanhadas de documentação 
probatória pertinentes. 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 464/2021-2). 

O presente apontamento trata da apuração de déficit orçamentário com 
insuficiência de superávit financeiro de exercício anterior para cobertura.  
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Analisamos a apuração do déficit/superávit do Balanço Orçamentário do 

Exercício de 2019, verificamos que no Balanço Orçamentário Consolidado 
de 2019 o município de Viana obteve o superávit de R$ 6.864.244,12 
conforme apurado por esta corte.  

O tribunal para fins desse indicativo, não considerou os valores do Fundo 
previdenciário, o que apresentaria um déficit orçamentário de R$ 
3.132.343,32.  

Ocorre que esta corte cita que o Fundo Financeiro obteve um déficit 
orçamentário de R$ 19.849.437,10, entretanto, as despesas do Fundo 
Financeiro são pagas com recursos de aporte financeiro da Prefeitura de 

Viana, recursos estes que são arrecadados e registrados no orçamento da 
Receita da UG Prefeitura de Viana. 

 

Considerando que a Lei Orçamentária Anual é elaborada obedecendo aos 

princípios orçamentários, destacamos o princípio da Unidade, o qual o 
orçamento deve ser uno, ou seja, deve existir apenas um orçamento para 
dado exercício financeiro e para determinado ente, contendo todas as 

receitas e despesas. Devendo ser apresentando de modo integrado, e não 
segmentado, permitindo obter um retrato geral das finanças públicas, qual 
seja, a estimativa das receitas e a fixação das despesas para cada exercício 

financeiro, a saber:  

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e 
despesa de forma a evidenciar a política econômica financeira e o 

programa de trabalho do Governo, obedecidos os princípios de 
unidade universalidade e anualidade. (grifo nosso)  
Lei nº 4.320, de 17 de março 1964  

Dessa forma, entendemos que o presente apontamento foi realizado de 
forma segmentada e não integrada , sendo que a análise por unidade 
gestora não retrata a realidade geral do município, uma vez que, a receita 

pode ser arrecadada em determinada UG e a despesa orçamentária 
executada em outra, alguns exemplos:  

UG Câmara – As despesas orçamentárias da câmara são custeadas com 

recurso do duodécimo, que é o repasse realizado pelo Poder Executivo 
Municipal à Câmara Municipal, dessa forma o resultado orçamentário será 
sempre negativo, pois a mesma apenas executará a despesa, e a 

arrecadação orçamentária será no poder executivo.  

UG Fundo Financeiro: Recebe grande parte dos recursos por meio ao 
aporte financeiro da UG Prefeitura, dessa forma a unidade gestora terá a 

despesa orçamentária superior a receita orçamentária, pois recebe recursos 
transferidos de outra UG.  

O mínimo constitucional repassado para UG Educação e Saúde: 

recurso recebido pela referidas UG’s por movimentação financeira, sendo os 
impostos arrecadados na UG prefeitura, e executados na Educação e 
Saúde, o que poderá gerar um déficit orçamentário no Balanço por Unidade 

Gestora, no caso de apuração de forma segmentada (individualizando cada 
Unidade Orçamentária), não considerando o consolidado do Município. 

Além disso, que seja mantido o entendimento desta corte que análise 

orçamentária deverá excluir a UG Fundo Previdenciário, o Manual de 
Demonstrativos Fiscais 11ª Edição preconiza que, quando se utiliza saldos 
bancários de recursos remanescentes de exercícios anteriores para 
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pagamento de despesas do exercício “ Da utilização desse recurso em 

diante, o Balanço Orçamentário passa a demonstrar um desequilíbrio que 
reflete as regras de contabilização no setor público, ou seja, o 
reconhecimento da receita no momento da arrecadação e o reconhecimento 

da despesa no momento do empenho. Com base no exposto, o Balanço 
Orçamentário definido neste manual proporciona ao usuário de suas 
informações a possibilidade de analisar o seu resultado, confrontando-o 

com o superávit financeiro de exercícios anteriores, pois apresenta a linha 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.”  

Ocorre que essa linha não foi preenchida, devido ao entendimento que o 

valor do orçamento da despesa seria capaz de comportar tais valores 
remanescentes do ano anterior, dessa forma as despesas custeadas com 
recursos de anos anteriores foram executadas sem abertura de créditos 

adicionais, dentro do orçamento fixado para o exercício, sendo este o 
motivo que esta corte não localizou superávit financeiro de exercício 
anterior.  

No entanto, apesar de não haver preenchimento da linha de “SALDO DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES”, enviamos o Balanço Patrimonial de 2018 
onde demonstra que de fato o município obteve superávit financeiro em 

exercício anterior.  

Isto posto, mesmo que o entendimento dessa corte seja de exclusão dos 
recursos do Fundo Previdenciário, pode-se também analisar a situação do 

resultado, comparando-o com a despesa executada mediante utilização dos 
saldos de exercícios anteriores, por existir superávit financeiro em 2018, o 
que permite concluir que não houve desequilíbrio na execução orçamentária 

do exercício de referência, apesar do déficit apresentado por este Tribunal.  

Verifica-se que houve um superávit financeiro, no exercício anterior, de R$ 
76.161.684,10 consolidado de todas as Unidades Gestoras (anexo 4) e o 

valor de R$ 25.870.521,17 já deduzindo o valor da UG Fundo 
Previdenciário (anexo 5), valor este suficiente para cobrir o déficit 
orçamentário apurado por esta corte no exercício atual.  

 

 

No que tange ao déficit financeiro em algumas fontes de recursos, 
esclarecemos que, o sistema de contabilidade anteriormente realizava 
ajustes automáticos nas contas contábeis, o que gerou impacto no controle 

as fontes de recursos, nesse sentido, o município notificou a empresa 
administradora do sistema de contabilidade, que por sua vez, parametrizou 
a correção dessas rotinas para melhor controle das fontes de recurso.  

Outro ponto a ser considerado foi o saldo de consignações de IRRF e ISS 
exercícios anteriores, que acumulou o montante de R$ 1.450.568,58, 
sendo R$ 559.905,41 referente a IRRF e R$ 890.663,17 de ISS, valores 

estes, que contribuíram no déficit apurado no balanço patrimonial, sendo 
que esses recursos deveriam ter sido recolhidos em favor do próprio 
município, não se tratando de uma obrigação ou dívida com outro credor.  
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Acontece que, em anos anteriores não havia o controle do Imposto de 

Renda Retido e do ISS retido, quando do pagamento do fornecedor, as 
retenções não eram recolhidas ao município as respectivas guias 
periodicamente, o que acumulou saldo na conta contábil de demais 

obrigações, impactando o resultado financeiro.  

A partir do exercício de 2020 foram adotadas medidas para que o 
pagamento orçamentário e extra-orçamentário, sejam efetuados no mesmo 

momento, para que o passivo financeiro não contenha obrigações para o 
próprio município e o resultado financeiro retrate a realidade das finanças 
do município.  

Pode ser observado pelo Balanço Patrimonial de 2020, (anexo 6), que a 
Prefeitura Municipal de Viana encerrou o exercício de 2020 com superávit 
em todas as fontes de recurso, totalizando R$ 95.802.168,63.  

Destacamos que foi obtido em 2020 um superávit de R$3.737,851.10, 
referente a recursos ordinários do município.  

Diante disso, demonstra que através das práticas de controle adotadas o 

município conseguiu sanar todo o déficit de 2019 e ainda finalizar 2020 
superavitário.  

Considerando todas as justificativas para este item e ressaltando que não 

houve má administração dos recursos ou quaisquer atos de ilegalidade, 
sendo apenas erros materiais meramente cometidos sem intenção de 
prejudicar a situação orçamentária, financeira e patrimonial das Unidades 

Gestoras, merece ser afastado o indício de irregularidade.  

Isto posto, solicitamos o acolhimento das justificativa e o afastamento deste 
indicativo. 

 

Da análise da justificativa 

O defendente argumenta que o RT não poderia ter excluído o Fundo Previdenciário na 

apuração do resultado orçamentário, o que contraria o princípio da unidade do 
orçamento que preconiza que este deve ser único, permitindo obter um retrato geral das 
finanças públicas. Entretanto, observa-se da tabela 11 do RT 69/2021 que a análise foi 

feita considerando todas as receitas e despesas orçamentárias, seguindo o princípio da 
unidade. Deste modo, constata-se que no exercício um superávit orçamentário de R$ 
6.864.244,12. 

Ocorre que não se pode ignorar o inc. III do art. 1º da Lei 9717/98 e o parágrafo único do 
art. 8º da LRF e o inciso I do art. 50 da mesma lei. Vejamos: 

 

[Lei 9717/98] III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo 
Previdenciário da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, e 

dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as 
despesas administrativas estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta 

Lei, observado os limites de gastos estabelecidos em parâmetros 
gerais.  

[LRF] Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado 
o disposto na alínea c do inciso I do art. 4

o
, o Poder Executivo 

estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao 
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objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 50 Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, 
a escrituração das contas públicas observará as seguintes:  

I – a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de 
modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa 
obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma 

individualizada;  

Desta forma, considerando-se principalmente o parágrafo único do art. 8º, observa-se 
que do superávit orçamentário de R$ 6.864.244,12, R$ 9.996.587,44 pertencem ao 

Fundo Previdenciário, resultando assim em um déficit de R$ 3.132.343,32, pois, 
conforme regramento legal recursos vinculados à finalidade específica devem ser 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação. Conforme a Lei 

9717/98, os recursos do Fundo Previdenciário só devem ser utilizados para pagamentos 
de benefícios previdenciários, não podendo ser considerados para outro fim.  

Seguindo o entendimento da vinculação de recursos, restariam apenas a fonte de 

recursos não vinculada (recursos ordinários) para ser utilizada na cobertura do déficit 
orçamentário de R$ 3.132.343,32. Contudo, observa-se no Balanço Patrimonial de 2018 
(exercício anterior) que esta fonte também registrou um déficit financeiro, da ordem de 

R$ 6.892.359,02. 

O defendente ainda argumenta que o déficit financeiro registrado em algumas fontes de 
recursos no Balanço Patrimonial de 2018, dentre elas a fonte não vinculada (recursos 

ordinários), ocorreu em virtude de problemas de parametrização do sistema de 
contabilidade utilizado. Finaliza alegando que no exercício de 2020 foram adotadas 
medidas para sanar o problema, destacando que no exercício de 2020 não mais existiam 

fontes com resultado deficitário, inclusive a fonte não vinculada. 

Em que pese as alegações de correções e medidas adotadas no exercício de 2020, a 
data de elaboração desta Instrução, a PCA do exercício de 2020 encontrava-se 

pendente de análise, não sendo possível emitir opinião a respeito das supostas medidas 
adotadas pelo gestor. Ademais, medidas corretivas e/ou ajustes contábeis apenas 
produzem efeitos no exercício em que foram efetuados, não tendo influência na 

Prestação de Contas em análise.    

Diante do exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado no item 4.3.1 
do RT 069/2021. 

 

2.3 Inconsistência na movimentação financeira dos valores recebidos a título de 
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural  (item 4.3.7.1 do 

RT 069/2021) 

Base normativa: Artigos 89, 90, 91, 100, 101, 102, 103 e 105 da Lei 4320/1964. 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 4.3.7.1 do RT 069/2021 apontou a seguinte situação: 

Consoante documentos encaminhados pelo gestor, observou-se a seguinte 
movimentação nos recursos recebidos a título de Transferência da União 

Referente Royalties do Petróleo (fonte 530) e Transferência dos Estados 
referente  Royalties do Petróleo (fonte 540): 

Fonte 
530 540 

Federal Estadual 

Superávit Financeiro Exerc Anterior (BALPAT) 285.665,55  100.309,71  

Receita (Tabela 21) 6.258.129,31  2.318.522,59  

Desp. Paga (Tabela 21) 4.431.980,45  2.461.046,45  

Saldo Final Apurado 2.111.814,41  -42.214,15  
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Restos a Pagar 151.765,45  957.234,13  

Saldo bancário esperado 2.263.579,86  915.019,98  

Superávit Financeiro Atual (BALPAT) 1.848.727,88  -780.177,86  

Saldo Bancário (TVDisp + Extratos) 1.965.748,62  - 

Considerando a existência de despesas inscritas em restos a pagar no 
montante de R$ 151.765,45, tem-se que das informações acima transcritas 
a fonte de recursos nº 530 deveria encerrar o exercício com um saldo 

bancário de R$ 2.263.579,86 (saldo final apurado + restos a pagar), e, de 
acordo com o TVDISP, o saldo bancário do exercício para a fonte 530 era 
de R$ 1.965.748,62.  

Quanto à fonte de recursos nº 540 Transferência dos Estados referente 
Royalties do Petróleo, considerando a existência de despesas insc ritas em 
restos a pagar no montante de R$ 957.234,13, tem-se que das informações 

acima transcritas a fonte de recursos nº 540 deveria encerrar o exercício 
com um saldo bancário de R$ 915.019,98 (saldo final apurado + restos a 
pagar), mas não localizou-se no TVDISP, o saldo bancário do exercício para 

a fonte 540.  

Por todo o exposto, sugere-se a notificação do Prefeito responsável para 
apresentar as justificativas que julgar necessárias, acompanhadas de 

documentação probatória, tendo em vista as inconsistências assinaladas.  

 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 464/2021-2). 

Com relação a este item, segue demonstrado de forma detalhada, a 
ausência de dolo e má fé, se tratando de erro material, não havendo desvio 

ou desfalque da finalidade de aplicação dos recursos do Royalties.  

Foi apurado por essa Corte de Contas que a fonte de recursos 540 
(Royalties Estadual) deveria encerrar o exercício com o saldo de R$ 

915.019,98, resultado da linha saldo final apurado + restos a pagar.  

Quanto a fonte de recursos 530 (Royalties Estadual), foi apurado que 
deveria encerrar o exercício com o saldo de R$ 2.263.579,86, resultado da 

linha saldo final apurado + restos a pagar.  

Entretanto o arquivo TVDISP (Termo de Verificação de Disponibilidades) 
retrata a disponibilidade de caixa em 31/12/2019, sendo espelho do extrato 

bancário, o qual é em geral o parâmetro para comparação utilizado por este 
tribunal.  

Para análise da execução com a finalidade de comparação com o saldo 

bancário, deverá utilizar somente valores efetivamente recebidos ou pagos 
(saldo exercício anterior (anexo 7) + receita arrecadada – despesa paga), 
desconsiderando despesas a pagar ou valores a receber.  

Dessa forma, o saldo bancário do arquivo TVDISP não deve ser objeto de 
comparação com a linha “Saldo Bancário esperado” e sim com a linha 
“saldo final apurado”, sem adicionar ao saldo final apurado o valor de restos 

a pagar em 2019.  

Contudo, partindo do pressuposto que o objetivo deste tribunal foi de 
analisar a execução e aplicação dos recursos do Royalties, apurando as 

receitas e despesas, com a finalidade de identificar possíveis transferências 
irregulares de recursos, segue abaixo uma planilha que demonstra a 
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movimentação de ingressos e dispêndios dos Royalties, justificando os 

valores encontrados divergentes desta corte: 

 

Considerando que o Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, trata da matéria da prescrição dos restos a pagar, conforme 
o disposto no art. 206, §5º, I que estabelece:  

“Art. 206. Prescreve: (...)  
§ 5º Em cinco anos:(...)  
I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 

instrumento público ou particular;”  

Informamos que os empenhos listados abaixo foram cancelados por 
prescrição, por meio do Decreto Municipal nº 253 de 26 de dezembro de 

2019 (anexo 8). 

 

Considerando que para o cálculo do resultado do ano de 2018 são 
considerados os valores de restos a pagar, diante do cancelamento dos 

mesmos, deverá ser seu valor somado ao superávit de 2019, sendo 
justificada a primeira diferença da apuração do Tribunal face a apuração do 
município.  

Quanto a diferença no valor de R$ 17.847,66 concernente a “Receita 
Arrecadada”, trata-se do lançamento do talão nº 2691 (anexo 9), lançado 
equivocadamente como Royalties, quando o correto é Receita de CIDE e no 

valor de R$ 20.689,13 referente a rendimentos da conta de Royalties 
Estadual que fora lançado em outra fonte de recurso por equívoco, 
conforme demonstrado abaixo: 
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Dessa forma, se esclarecemos que os ingressos de recursos da fonte de 

Royalties Estadual foram de R$2.297.833,46 recebidos diretamente do 
Estado, conforme relatório emitido no site do Estado do Espírito Santo e 
R$2.481,47 referente aos rendimentos bancários da conta do Royalties 

Estadual do Município, totalizando de ingressos de Royalties Estadual 
de R$ 2.300.674,93.  

Segue também documentação comprobatória da receita recebida, qual seja: 

o relatório emitido no site da SEFAZ, Governo do Estado que demonstra o 
valor repassado para cada Município a título de Royalties Estadual (anexo 
10), bem como o relatório de arrecadação dos rendimentos bancários 

lançados com fonte divergente (anexo 11).  

Quanto a diferença da despesa paga, no valor de R$ 26.735,21 é referente 
a retenções de INSS, IRRF e ISS efetuadas em 2018, conforme consta na 

nota de liquidação Nº 2933/2018 (anexo 12), que foram retidas na fonte de 
recurso do Royalties Estadual, entretanto, no momento da baixa do 
pagamento R$ 21.261,13 foi registrado como fonte 25300000000 - 

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO 
e R$ 5.474,08 como fonte 25400000000 - TRANSFERÊNCIA DOS 
ESTADOS REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO, conforme relatório 

de pagamentos da conta Royalties Estadual (anexo 13).  

Destacamos que essas retenções no valor total de R$ 26.735,21 foram 
pagas integralmente na conta do Royalties Estadual, conforme retido na 

liquidação nº 2.933/2018, quando deveriam ter sido baixadas contabilmente 
na fonte 25400000000 - TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE 
ROYALTIES DO PETRÓLEO, mas por erro sistêmico parte foi baixada em 

fonte divergente, conforme demonstrado abaixo. 

 

Quanto a diferença apresentada no valor de R$ 147.325,20 referente ao 
SALDO BANCÁRIO de Royalties Estaduais, verificamos que esta corte não 

identificou o saldo bancário do TVDISP devido a um erro sistêmico, que 
gerou a informação da conta no TVDISP sem o detalhamento da fonte de 
recurso. Contudo, cabe informar que o extrato bancário em tela não foi 

enviado na PCA 2019 por ser uma conta do BANESTES, onde instituição 
bancária encaminha automaticamente as informações ao TCE ES. 
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Desse modo, para comprovação do valor do saldo bancário, encaminhamos 

o extrato da aplicação da conta em 31/12/2019 (anexo 14), o TVDISP 
(anexo 15), onde às fls. 46 apresenta o saldo bancário da conta e a 
informação enviada do BANESTES ao Tribunal de Contas (anexo 16).  

Isto posto, verificamos que as diferenças encontradas na apuração desta 
corte para o valor da conta bancária do Royalties Estadual tratam-se de 
erros materiais de lançamentos no sistema, não existindo transferência de 

recurso ou falta de controle contábil, tão pouco aplicação incorreta ou 
indevida do recurso. 

 

 

Quanto a diferença no valor de R$ 2.521,48 relativo a “Receita Arrecadada”, 

trata-se dos rendimentos da conta de Royalties Estadual, que foram 
lançados equivocadamente como Royalties Federal (530) quando o correto 
é a fonte (540). (anexo 17)  

A diferença apresentada na linha “Despesa Paga” no valor de R$ 62.525,14 
é referente a retenção do PASEP, que foi registrada com fonte de recurso 
1.001.0000, quando deveria ter sido 1.530.0000 (anexo 18).  

A diferença de R$10.000,00 trata-se da devolução de recursos transferidas 
na OBM 852 na data 31/05/2017, que foi utilizado em ano anterior com 
recurso ordinário e por isso foi devolvido para a conta em 2019.  
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O valor de R$ 71.019,17 é referente ao pagamento de retenções de ISS e 

INSS, conforme relatório. (anexo 19)  

Contudo, informamos que haviam inconsistências nos lançamentos por 
fonte de recurso do município de Viana, uma vez que o sistema não 

forneceu relatório gerencial que demonstrasse a movimentação das contas 
por fonte de recurso, além de fazer ajustes automáticos nas contas sem 
critérios definidos, o que ocasionou divergências em fontes de recursos.  

O município buscando aprimorar aplicação das normas contábeis e ter um 
melhor controle gerencial das fontes de recursos para identificação de 
possíveis erros de lançamentos por parte da equipe técnica, notificou a 

empresa proprietária do Sistema de Contabilidade para que 2020 as 
adequações necessárias fossem providenciadas.  

Isto posto, com o esforço permanente dessa gestão e após sanadas as 

inconsistências do sistema de contabilidade, o que aprimorou o controle 
fidedigno das fontes de recursos, onde em 2020 o município encerrou as 
suas contas com superávit financeiro em todas as fontes de recursos, 

inclusive de Royalties Estadual e Royalties Federal, superando todo déficit 
financeiro apurado em 2019. 

 

Conforme demonstrado na tabela acima e com os documentos 

comprobatórios anexados, verificamos que a diferença apresentada por este 
tribunal tratam-se de erros materiais de lançamento da equipe técnica, 
destacando que não houve nenhum dano ou prejuízo para o município, 

destarte foi possível rastrear, identificar e justificar todas as inconsistências, 
de modo que a partir de 2020 foram saneados os pontos de inconsistências 
apresentado por esta Corte de Contas.  

Dessa forma, solicitamos reconsideração no sentido de afastar as 
irregularidades apontadas. 

Da análise da justificativa  

Com base nas justificativas e documentos encaminhados pelo defendente, tem-se o 

seguinte resultado na movimentação das fontes de recursos 530 e 540:  

Fonte 530 Federal 540 Estadual 
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Saldo bancário em 31/12/2018 (BALANCORR PCM 01/2019) (a) 318.006,97 334.431,96 

Receita (ajustada) (b) 6.255.607,83 2.300.674,93 

Despesa paga (ajustada) (c) 4.575.524,76 2.461.046,45 

Saldo bancário apurado TCEES em 31/12/2019 (d) = (a + b – c) 1.998.090,04 174.060,44 

Saldo bancário em 31/12/2019 (BALANCORR PCM 13/2019) (e) 2.000.493,33 173.911,93 

Divergência (f) = (d – e) - 2.403,19 148,51 

   
Superávit Financeiro Exercício Anterior (ajustado) (a) 285.665,55 334.431,93 

Receita (ajustada) (b) 6.255.607,83 2.300.674,93 

Despesa empenhada (c) 4.583.745,90 3.418.280,58 

Superavit/Déficit apurado TCEES (d) = (a + b – c) 1.957.527,48 - 783.173,72 

Saldo bancário em 31/12/2019 (BALANCORR PCM 13/2019) (e) 2.000.493,33 173.911,93 

Restos a pagar inscritos no exercício (DEMRAP) (f) 151.765,45 957.234,13 

Saldo bancário ajustado em 31/12/2019 (g) = (e – f)  1.848.727,88 - 783.322,20 

Superavit/Déficit Balanço Patr. 31/12/2019 (BALPAT) (h) 1.848.727,88 - 780.177,86 

Divergência (i) = (d – h) 108.799,60 2.995,86 

Após ajustes realizados, com base nas justificativas do gestor, observa-se a 

permanência de divergências na fonte de recurso 540. Contudo, são divergências de 
pequena monta que em nossa opinião podem ser consideradas irrelevantes diante da 
movimentação ocorrida no exercício, portanto, passíveis de ressalva.  

Com relação à fonte de recursos 530 também se observa a manutenção de divergências, 
mesmo após os ajustes. Não obstante serem divergências relativamente maiores que as 
registradas na fonte 540, constata-se que decorre de erro material em lançamentos 

contábeis realizados no munícipio, impactando mais precisamente no superávit do 
exercício anterior (2018). Ademais, conforme RT 069/2021, não foram detectadas 
evidências de pagamento em despesas vedadas pelo art.  8º da Lei Federal 7.990/89 e 

art. 2º da Lei Estadual 10720/2017. 

Diante do exposto, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item 
4.3.7.1 do RT 069/2021. 

 

2.4 Resultado financeiro das fontes de recursos evidenciado no Balanço 
Patrimonial é inconsistente em relação aos demais demonstrativos contábeis (item 

6.1 do RT 069/2021)  

Base normativa: artigos 83, 84 e 89 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 6.1 do RT 069/2021 apontou a seguinte situação:  

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), 
verificou-se incompatibilidade nos resultados financeiros das fontes de 

recursos evidenciados, conforme se demonstra:  

Fontes de recursos – Anexo Balanço Patrimonial x Disp. Líq Caixa                 Em R$ 1,00 

FONTE 

Resultado Financeiro 

Diferença Anexo 5 
(Tabela 

34) 
BALPAT 

001 - Recursos Ordinários 
-

406.985,43  

-
2.287.917,8

7  

-
1.880.932,4

4  
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090 - Outros Recursos Não Vinculados  0,00  -49.304,69  -49.304,69  

111 - Receita De Impostos E De Transferência De Impostos 
- Educação 

2.007.108,
10  

1.899.779,4
2  

-107.328,68  

150 - Receita De Impostos E De Transf. De Imp. - 

Educação– Remun. De Depósitos Bancários 
0,00  -5.405,04  -5.405,04  

113 - Transferências Do Fundeb (40%) 235.981,94  155.374,19  -80.607,75  

112 - Transferências Do Fundeb (60%) 631.315,42  335.617,98  -295.697,44  

120 - Transferência Do Salário Educação  10.466,43  -7.253,06  -17.719,49  

125 - Transferências De Convênios - Educação 242.437,91  214.433,44  -28.004,47  

190 - Outros Recursos Vinculados À Educação -85.514,93  -84.797,46  717,47  

211 - Receita De Impostos E Transferência De Impostos - 
Saúde 

945.514,25  403.492,98  -542.021,27  

212 - Transf. Fundo A Fundo Recur. Do SUS Provenientes 

Do Gov. Federal (Bloco De Custeio Das Ações E Serv. 
Púb. De Saúde) 

493.702,22  357.137,66  -136.564,56  

410 - Recursos Vinculados Ao RPPS – Plano 
Previdenciário 

118.126,57  
59.959.805,

82  
59.841.679,

25  

420 - Recursos Vinculados Ao RPPS – Plano Financeiro  
-

107.781,01  
-136.165,32  -28.384,31  

430 - Recursos Vinculados Ao RPPS – Taxa De 
Administração 

19.472,50  
1.563.304,2

3  
1.543.831,7

3  

311 - Transferência De Recursos Do Fundo Nacional De 
Assistência Social - FNAS 

961.455,71  956.963,02  -4.492,69  

390 - Outros Recursos Vinculados À Assistência Social – 

Demais Recursos 
903.370,63  897.423,08  -5.947,55  

510 - Outras Transferências De Convênios Da União 
6.777.847,

37  
6.738.670,7

0  
-39.176,67  

520 - Outras Transferências De Convênios Dos Estados 
2.617.073,

56  
2.596.302,3

9  
-20.771,17  

540 - Transferência Dos Estados Referente  Royalties Do 

Petróleo 

-

783.322,20  
-780.177,86  3.144,34  

920 - Recursos De Operações De Crédito - Interna E 
Externa 

5.862.157,
32  

5.862.155,6
9  

-1,63  

990 - Outras Destinações Vinculadas De Recursos 
1.522.136,

93  
1.715.187,6

1  
193.050,68  

O resultado acima é inconsistente com o apurado por este TCEES, por meio 

do Anexo 5 da RGF, Tabela 34 deste relatório, tendo como base o Termo 
de Verificação de Disponibilidades, Relação de Restos a Pagar e 
Demonstração da Dívida Flutuante. Embora o conceito utilizado na 

elaboração do Anexo 5 difira do utilizado na apuração do resultado 
financeiro, foi possível identificar a incoerência. 

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, da Lei 

Complementar 101/00, os recursos legalmente vinculados à finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso. 

Diante do apresentado, propõe-se notificar o Prefeito para que apresente 
as justificativas e/ou documentos que esclareçam este indicativo de 

irregularidade. 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 464/2021-2). 
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O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa 

e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de 
contas representativas do patrimônio público, bem como os atos potenciais, 
que são registrados em contas de compensação (natureza de informação 

de controle).  

A Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 confere viés orçamentário ao 
Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o passivo em dois grupos, 

Financeiro e Permanente, em função da dependência ou não de 
autorização legislativa ou orçamentária para realização dos itens que o 
compõem, a saber:  

Art. 105. O Balanço Patrimonial demonstrará:  
I - O Ativo Financeiro;  
II - O Ativo Permanente;  

III - O Passivo Financeiro;  
IV - O Passivo Permanente;  
V - O Saldo Patrimonial;  

VI - As Contas de Compensação.  
§ 1º O Ativo Financeiro compreenderá os créditos e valores 
realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os 

valores numerários.  
§ 2º O Ativo Permanente compreenderá os bens, créditos e valores, 
cuja mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa.  

§ 3º O Passivo Financeiro compreenderá as dívidas fundadas e 
outras pagamento independa de autorização orçamentária.  
§ 4º O Passivo Permanente compreenderá as dívidas fundadas e 

outras que dependam de autorização legislativa para amortização ou 
resgate.  

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964  

Para apuração do superávit financeiro, deve-se considerar a previsão do art. 
43, § 2º, da Lei nº 4.320/64: “Entende-se por superávit financeiro a diferença 
positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, 

ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a ele vinculadas”.  

Logo, o superávit financeiro será apurado pela seguinte fórmula: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO = ATIVO FINANCEIRO (*) – PASSIVO 
FINANCEIRO. 

 

Conforme demonstrado acima, o resultado financeiro apurado no BALPAT 

confere com o valor apurado por fonte de recursos no quadro do Superávit / 
Déficit Financeiro.  

Ao examinar esse apontamento, foi imprescindível que os dados analisados 

fossem os mesmos utilizados pela área técnica para identificar se há ou não 
incoerência e identificar as divergências apuradas por esta corte.  

Nesse sentido, registramos que foi apurado pela área técnica deste egrégio 

Tribunal de Contas, o resultado financeiro de R$ 27.041.190,41 
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demonstrado pela Tabela 35 RT 69/2021, frente ao valor apurado no 

BALPAT 2019 (Balanço Patrimonial) de R$ 85.381.254,03, perfazendo a 
diferença de R$ 58.340.063,62. 

 

 

 

Buscando afastar de forma clara e objetiva a incompatibilidade presumida 

pela Auditoria Técnica, quanto as divergências citadas por fonte de 
recursos, elaboramos a tabela abaixo, onde demonstra detalhadamente os 
valores não computados na tabela 35 do RT 69/2021 em cada fonte de 

recurso.  

Cabe registrar, por oportuno, que não se discute nesse ponto a ocorrência 
de déficit ou superávit e, sim, a compatibilidade entre a disponibilidade de 
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caixa líquida apurada por esta corte e o superávit/déficit registrado no 

BALPAT, por fonte de recursos.  

Encaminhamos documentação comprobatória dos valores ora mencionados. 
(anexo 20 ao 30)  

Dessa forma, restam justificadas as inconsistências apuradas devendo ser 
acolhida a presente manifestação, afastando-se o indício de irregularidade. 

 

Da análise da justificativa 

O gestor argumenta que para apurar se há ou não incoerência e identificar as 
divergências apontadas pela área técnica do TCEES, é imprescindível que os dados 
analisados sejam os mesmos, pois o resultado financeiro apurado na tabela 35 do RT foi 

da ordem de R$ 27.041.190,41, frente ao valor de R$ 85.381.254,03 registrado no 
Balanço Patrimonial, o que perfaz uma diferença de R$ 58.340.063,62. 

De fato, eventualmente existirá uma diferença no resultado financeiro apurado no Anexo 

5 (tabela 34 do RT) e o apurado no Balanço Patrimonial, relativo às contas do ativo 
circulante com atributo “financeiro” que não fazem parte do Anexo 5, mas estão 
contempladas no Balanço Patrimonial. 

Esta diferença conceitual, na forma da apuração do resultado, não deveria invalidar a 
comparação do resultado entre esses demonstrativos, no entanto, assiste razão o gestor 
quando demonstra a existência de um equívoco no Anexo 5 do RT 069/2021, que não 

considerou os valores relativos às “demais obrigações financeiras” de cada fonte de 
recursos constante na referida tabela. 

A ausências dessas obrigações no Anexo 5 inviabilizou o comparativo, restando 

prejudicada o item em questão. Não obstante, o gestor encaminhou documentação 
probatória capaz de demonstrar, os valores não computados, fonte por fonte, 
esclarecendo que não há incompatibilidade entre os demonstrativos.  

Desta forma, acolhe-se as justificativas apresentadas e sugere-se afastar o indicativo de 
irregularidade apontado no item 6.1 do RT 069/2021. 

2.5 Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas públicas 

(item 7.4.2 do RT 069/2021)  
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Base normativa: artigo 1º, § 1º, c/c artigo 4º, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 7.4.2 do RT 069/2021 apontou a seguinte situação:  

Com base no Balanço Patrimonial encaminhado (arquivo digital BALPAT), 
verificou-se que o déficit financeiro nas diversas fontes especificadas a 
seguir, resultado do confronto entre ativo e passivo financeiros, sendo que a 

fonte recursos ordinários não possui resultado positivo suficiente para a 
cobertura: 

Fonte 
Saldo 

Financ. 

001 - Recursos Ordinários 
-

2.287.917,87  

090 - Outros Recursos Não Vinculados  -49.304,69  

150 - Receita De Impostos E De Transf. De Imp. - Educação– Remun. De Depósitos 

Bancários 
-5.405,04  

120 - Transferência Do Salário Educação  -7.253,06  

190 - Outros Recursos Vinculados À Educação -84.797,46  

214 - Transferências Fundo A Fundo De Rec. Do SUS Provenientes Do Governo 
Estadual 

-35.332,44  

213 - Transf. Fundo A Fundo Recur. Do Sus Provenientes Do Gov. Federal (Bloco De 

Invest. Na Rede De Serv. Púb. De Saúde) 
-53.539,42  

420 - Recursos Vinculados Ao RPPS – Plano Financeiro  -136.165,32  

540 - Transferência Dos Estados Referente  Royalties Do Petróleo -780.177,86  

Cabe registrar que, nos termos do parágrafo único, do art. 8º, da Lei 
Complementar 101/2000, os recursos legalmente vinculados a finalidade 

específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. 

Diante do apresentado, propõe-se notificar o Prefeito para que apresente 
as justificativas e/ou documentos que esclareçam este indicativo de 
desequilíbrio das contas públicas. 

 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 464/2021-2). 

No que tange ao déficit financeiro em algumas fontes de recursos, 
esclarecemos que, o sistema de contabilidade anteriormente realizava 
ajustes automáticos nas contas contábeis, o que gerou impacto no controle 

as fontes de recursos, nesse sentido, o município notificou a empresa 
administradora do sistema de contabilidade, que por sua vez, parametrizou 
a correção dessas rotinas para melhor controle das fontes de recurso.  

Outro ponto a ser considerado foi o saldo de consignações de IRRF e ISS 
exercícios anteriores, que acumulou o montante de R$ 1.450.568,58, 
sendo R$ 559.905,41 referente a IRRF e R$ 890.663,17 de ISS, valores 

estes, que contribuíram no déficit apurado no balanço patrimonial, sendo 
que esses recursos deveriam ter sido recolhidos em favor do próprio 
município, não se tratando de uma obrigação ou dívida com outro credor.  
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Acontece que, em anos anteriores não havia o controle do Imposto de 

Renda Retido e do ISS retido, quando do pagamento do fornecedor, as 
retenções não eram recolhidas ao município as respectivas guias 
periodicamente, o que acumulou saldo na conta contábil de demais 

obrigações, impactando o resultado financeiro.  

A partir do exercício de 2020 foram adotadas medidas para que o 
pagamento orçamentário e extra-orçamentário, sejam efetuados no mesmo 

momento, para que o passivo financeiro não contenha obrigações para o 
próprio município e o resultado financeiro retrate a realidade das finanças 
do município.  

Também foi realizado o controle mensal dos recursos financeiros do 
município por fonte de recursos, de forma a honrar todos os compromissos 
financeiros e obrigações do município observado os dispositivos legais.  

Essa gestão se fundamentou nos princípios balizadores da administração 
pública, garantindo o equilíbrio das receitas e despesas, com medidas 
eficientes e eficazes que colaboraram para execução de forma responsável, 

da qual foram pagos em 2020 o valor total de despesas de R$ 
291.622.348,94, sendo R$ 12.828.792,37 referente a restos a pagar 
inscritos em exercícios anteriores, não existindo mais saldo de restos a 

pagar na administração direta (anexo 31).  

Destaca-se que 100% das despesas orçamentárias empenhadas na 
Prefeitura Municipal de Viana e no Poder executivo (Administração Direta) 

foram devidamente pagas no exercício, e considerando o Consolidado de 
todo o Município 99,98% da despesa empenhada foi paga, existindo apenas 
uma pequena parcela de restos a pagar somente no IPREVI e na Câmara 

de Viana. 

 

No ano de 2020 foram QUITADOS TODOS OS PRECATÓRIOS DO 
MUNICÍPIO QUE CONSTAVAM INSCRITOS, na ordem de R$ 

4.083.950,40.  

Pode ser observado pelo Balanço Patrimonial de 2020, (anexo 32), emitido 
no próprio site do Tribunal de Contas, que o Município de Viana encerrou 

o exercício de 2020 com superávit em todas as fontes de recurso, 
totalizando R$ 95.802.168,63.  

A tabela abaixo demonstra as fontes de recursos citadas por esta corte no 

ano de 2019 como deficitárias frente ao resultado financeiro apurado no ano 
de 2020, conforme consta no Balanço Patrimonial. 
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Fica evidenciado o resultado positivo alcançado, na qual podemos observar 

que os saldos deficitários de 2019 foram totalmente superados com a 
obtenção de superávit em todas as fontes de recursos em 2020.  

Dos valores deficitários das fontes de recursos citadas pelo Tribunal de 

Contas em 2019 totalizado em R$ 3.434.893,16, no exercício 2020 obteve-
se um superávit de R$ 5.718.809,90, demonstrando assim que o município 
conseguiu superar todo o déficit de anos anteriores e ainda alcançar 

um resultado positivo em todas as fontes de recursos, o que ratifica o 
encerramento do mandato com as contas públicas totalmente organizadas e 
equilibradas.  

Isto posto, apesar da ocorrência da falta de disponibilidade Financeira de 
Caixa no ano de 2019, pode-se constatar claramente que foram honradas 
todas as despesas que constavam inscritas em restos a pagar, além de 

todos os compromissos firmados no ano de 2020, resultando ainda em 
superávit financeiro em TODAS as fontes de recursos, no valor total de R$ 
95.802.168,63, sendo R$ 3.737.851,10 de recursos ordinários do 

município.  

Dessa forma, diante da comprovação da correção das referidas 
inconsistências, solicitamos o acolhimento das justificativa apresentadas e 

deferimento no afastamento do indício de irregularidade. 

Da análise da justificativa 

O defendente, assim como no item 2.2 desta Instrução, argumenta que o déficit 

financeiro registrado em algumas fontes de recursos, decorre de um problema no 
sistema contábil utilizado pelo município, que impactou no resultado daquelas fontes. 
Depreende-se, portanto, que a irregularidade apontada decorre que deficiência da 

própria administração com relação ao controle de recursos por fonte.  

Prossegue o defendente em suas argumentações afirmando que no exercício de 2020 
não há mais o problema apontado no exercício de 2019, estando todas as fontes de 

recursos com superávit. 

Ressalta-se, como já mencionando no item 2.2 desta Instrução, que eventuais ajustes 
realizados no exercício de 2020 não produzem efeitos pretéritos, ou seja, não alteram os 

resultados apurados no exercício de 2019. 

Salienta-se que uma das características qualitativas que se requer da informação contábil, 
é a representação fidedigna, pois para ser útil como informação contábil, ela deve 

representar fidedignamente os fenômenos econômicos e outros a que se pretenda 
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representar, sendo alcançada quando a representação do fenômeno é completa, neutra e 

livre de erro material. 

Desta forma, verifica-se no exercício de 2019 deficiência do controle de recursos por 
fonte, evidenciando desequilíbrio das contas públicas. 

Além disso, verificou-se a execução de despesas que não possuem características de 
serem essenciais ao serviço público, conforme a seguir:  

Mês/ 
Ano 

Empenho Histórico Função Fonte Contrato 
Ano 

contrato 
Empenho 

R$ 

09/19 778 

referente a contratação de 

empresa para o show do artista 
felipe araujo, na realização da 
2ª festa d 

13 0 189 2019 150.000,00  

09/19 780 

referente a contratação de 

empresa para o show dos 
artistas munhoz e mariano, na 
realização da 2ª fe 

13 0 188 2019 115.000,00  

09/19 779 

referente a contratação de 

empresa para o show do artista 
alemão do forro, na realização 
da 2ª festa 

13 0 190 2019 45.000,00  

12/19 936 

referente a contratação de 

empresa para apresentação 
musical para a festa da 
padroeira nossa senhora 

13 0 224 2019 37.850,00  

06/19 531 

referente a contratação de 

empresa para o show da banda 
comichão, com apresentação 
musical no dia 07 

13 0 86 2019 25.000,00  

02/19 239 

referente a contratação de 

empresa para show musical do 
cantor sombrinha que sera 
realizado no dia 2 

13 0 21 2019 10.000,00  

02/19 237 

referente a contratação de 

empresa para show musical do 
artista rogerinho do cavaco que 
sera realiza 

13 0 19 2019 9.000,00  

06/19 530 

referente a contratação de 

empresa para o show do artista 
tony ribeiro, para apresentação 
musical no 

13 0 87 2019 7.500,00  

02/19 238 

referente a contratação de 

empresa para show musical do 
artista rogerinho do cavaco que 
será realiza 

13 0 18 2019 6.900,00  

09/19 781 

referente a contratação de 

empresa para aquisição de 
canecas acrílicas 
personalizadas para a 2ª fest 

13 0 0 0 3.980,00  

07/19 616 

referente a licença de direitos 

autorais para shows realizados 
ma festa de araçatiba, no dia 
07/07/2 

13 0 0 0 1.819,19  

07/19 611 

referente suprimento de fundos 

para cobrir despesas, com 
alimentação da seleção  futebol 
de salão de 

4 0 0 0 800,00  

09/19 736 
referente a art  concernente ao 

evento da 2ª festa da cana e do 
25 0 0 0 85,96  

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: F0B81-C0FB4-FB45C



PARECER PRÉVIO TC- 076/2021 

is/al 
 

  

mel de viana. 

10/19 870 
referente a art, concernente ao 
evento da festa do servidor 

público. 

25 0 0 0 85,96  

TOTAL 413.021,11 

Diante do exposto, sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado no item 7.4.2 

do RT 069/2021. 

 

2.6 Incompatibilidade entre demonstrativos contábeis e extratos bancários indicam 

distorção no saldo das disponibilidades financeiras (item 3.3.1.1 do RT 068/2021) 

Base normativa: artigos 85, 89, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/64. 

 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.3.1.1 do RT 068/2021 apontou a seguinte situação: 

Observou-se que da conciliação entre os registros constantes dos extratos 

bancários e contábeis, no encerramento do exercício financeiro de 2019, 
relativos às disponibilidades financeiras em conta corrente/aplicação, não se 
pode afirmar que as demonstrações contábeis refletem adequadamente os 

saldos constantes dos extratos bancários, por não existir no Termo de 
Verificação de Caixa e, consequentemente, na contabilidade, o registro do 
saldo bancário e a conciliação da conta a seguir: 

Banco Ag. Conta 
Tipo 

Conta 
1
  

Comp
l. 

Conta  

Fonte 
Saldo 

Contábil 

(a) 

Saldo 

Bancário 
conforme 

extrato 

Saldo 

Bancário 
Conciliado 

(b) 

104 1255 
131042

3 
1 1021 1 - 123 - 0000 0,00 724.279,06 0,00 
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Diante disso, sugere-se notificar o responsável, para que apresente os 

esclarecimentos necessários, para este indicativo de ausência de registro 
de saldo bancário na contabilidade. 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 465/2021-1). 

Verificamos que a referida conta pertence a Unidade Gestora da Educação, 

e que o ponto apresentado reflete na reestruturação organizacional, que se 
deu inicialmente por meio da lei nº 2.826, de 27 de dezembro de 2016 (vide 
anexo) e , que trouxe no seu capítulo IV a desconcentração administrativa 

do Poder Executivo, na qual antes a Secretaria Municipal de Educação 
pertencia ao grupo de UG da Prefeitura, tendo o cadastro da conta em 
questão permanecido de forma equivocada na UG Prefeitura, em 2018 a Lei 

3.007, de 19 de dezembro de 2018 revogou a lei 2.826, de 27 de dezembro 
de 2016, o que divergiu em 2019, dado que nesse período a execução já 
estava sendo ordenada pela UG Secretaria de Educação.  

Não houve nenhuma movimentação desta conta na UG prefeitura em 2019, 
sendo toda entrada e saída contabilizada na UG Educação.  

Desse modo, podemos concluir que o cadastro do saldo dessa conta foi 

equivocadamente enviado no arquivo TVDISP da UG Prefeitura. Para 
comprovação, segue o TVDISP da UG Educação, comprovando que o saldo 
do extrato bancário confere com o valor informado no TVDISP da UG 

Educação. 

Cabe informar, que em dezembro de 2019 a conta foi inativada na UG 
Prefeitura, permanecendo apenas na UG Educação.  

Isto posto, solicitamos acolhimento das justificativas apresentadas e 
afastamento deste indicativo. 

Da análise da justificativa 
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Conforme alegações do gestor, o valor de R$ 724.279,06 não existe no Termo de 

Verificação de Caixa e na contabilidade da Unidade Gestora Prefeitura Municipal, por se 
tratar de saldo bancário da Unidade Gestora Secretaria Municipal de Educação.  

Equivocadamente o saldo da conta bancária 1310423 – CEF foi registrado no arquivo 

TVDISP da Prefeitura e, da análise efetuada nos documentos encaminhados pela defesa 
constata-se que de fato assiste razão ao defendente. Ademais, verifica-se que as 
demonstrações contábeis refletem adequadamente o saldo dos extratos bancários.  

Desta forma, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item 3.3.1.1 do 
RT 068/2021. 

 

2.7 Divergência entre Termo de Verificação de Caixa e demonstrativos contábeis, 
quanto ao saldo do disponível (item 3.3.1.2 do RT 068/2021) 

Base normativa: artigos 85, 89, 101, 103 e 105 da Lei 4.320/64. 

 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.3.1.2 do RT 068/2021 apontou a seguinte situação: 

Observou-se que o total das disponibilidades conciliadas constante do 
Termo de Verificação de Caixa (TVDISP) não está consistente com o 
informado nos demonstrativos contábeis: 

Total do disponível (TVDISP) R$ 28.923.977,56 

Total do disponível (BALPAT) R$ 28.915.726,48 

Diferença R$ 8.251,08 

Diante disso, sugere-se notificar o responsável, para que apresente os 

esclarecimentos necessários, acompanhados de documentos de prova, 
para este indicativo de inconsistência no saldo das disponibilidades.  

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 465/2021-1). 

Ao analisarmos o balancete contábil, verificamos que a divergência entre o 
TVDISP e o total de Disponibilidades do BALPAT citado pelo tribunal, trata-

se do saldo da conta 113510100000 – DEPÓSITOS E CALÇÕES, na ordem 
de R$ 8.251,08, cujo valor foi enviado no TVDISP, porém não consta como 
Disponibilidade de Caixa do BALPAT.  

O valor referente a depósitos e calções foi enviado no arquivo TVDISP por 
estar depositado em conta bancária do município, porém esses valores são 
recursos retidos a título de garantias, não pertencendo ao município, não 

estando disponível para utilização, devendo ser devolvido após a execução 
do contrato, por isso não são considerados como disponibilidade de caixa 
no BALPAT.  

Conforme preconiza às fls. 615 do Manual de Demonstrativos Fiscais 11ª 
edição “Ressalta-se que os valores restituíveis, tais como depósitos, 
cauções e consignações não devem ser registrados como 

disponibilidade de caixa , pois são valores de terceiros, que não pertencem 
ao próprio ente.”  

Conforme estabelecido no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP 2019), são consideradas contas de Caixa e Equivalente de Caixa 
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as contas que iniciam com a numeração “1.1.1”, que compreende o 

somatório dos valores em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que 
representam recursos com livre movimentação para aplicação nas 
operações da entidade e para os quais não haja restrições para uso 

imediato. 

 

A Conta Contábil de Depósitos e Cauções não inicia com a numeração 
“1.1.1”, não sendo assim classificada como caixas e equivalentes de caixa.  

A IN nº 68/2020 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
descreve o arquivo TVDISP: “Este arquivo conterá as informações 
bancárias, contábeis e as respectivas conciliações bancárias”, desta forma, 

apesar das cauções não fazerem parte da disponibilidade de caixa, devido 
os recursos constarem em contas bancárias do Município deverão ser 
enviados no arquivo TVDISP, até porque se esses recursos estiverem no 

Banestes, a própria instituição bancária encaminhará o extrato ao TCE, que 
irá gerar uma inconsistência impeditiva para que exista essa conta bancária 
no TVDISP.  

Segue abaixo o relatório que comprova o registro contábil dos recursos na 
conta de Depósitos e Cauções no município de Viana na ordem de R$ 
8.251,08. Destacamos que a título de classificação do BALPAT, a referida 

conta foi agrupada como “Demais Créditos e Valores A Curto Prazo”.  

 

 

Isto posto, devidamente justificadas as diferenças apresentadas por esta 
corte, solicitamos o afastamento do presente indicativo. 
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Da análise da justificativa 

Conforme esclarecimentos apresentados pelo defendente, o valor de R$ 8.251,08 de 
divergência apontada, “refere-se a depósitos e cauções registrado no TVSIPS por estar 
depositado em conta bancária do munícipio, porém esse valor é recurso retido a título de 

garantia, não pertencendo ao munícipio, não estando disponível para utilização, devendo 
ser devolvido após a execução do contrato, por isso são valores de terceiros, que não 
pertencem ao próprio ente”.  

De fato, depósitos e cauções relativos à contratos são registrados no grupo contábil 
1.1.3, ao passo que os valores relativos à caixa e equivalência de caixa são registrados 
no grupo contábil 1.1.1. Portanto, constata-se que não há divergência entre os valores 

de caixa e equivalentes registrados no TVDISP quanto confrontados com o Balanço 
Patrimonial. 

Desta forma, sugere-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item 3.3.1.2 do 

RT 068/2021. 

 

2.8 Ausência de reconhecimento do ajuste para perdas da Dívida Ativa  (item 3.9.3.1 

do RT 068/2021) 

Base normativa: Normas Brasileiras de Contabilidade e IN TCEES 36/2016. 

Dos fatos 

A análise efetuada no item 3.9.3.1 do RT 068/2021 apontou a seguinte situação:  

Considerando que os demonstrativos contábeis não evidenciam registros de 
reconhecimento de provisão para perdas da Dívida Ativa, verifica-se que o 

prazo estabelecido no item 4 do Anexo Único da IN 36/2016 não foi 
respeitado. Assim, sugere-se notificar o responsável para apresentar as 
razões de justificativas que julgar necessárias. 

Da justificativa 

Em resposta à notificação o gestor responsável apresentou a seguinte justificativa 

(Defesa Justificativa 465/2021-1). 

Inicialmente é forçoso mencionar as ações que foram executadas na nossa 
gestão relativa à receita pública, mediante o relatório de auditoria 
apresentado por esta Corte. Registrando ainda que o trabalho executado foi 

essencial aos municípios na implementação de ações.  

Dentre os achados, diversas atividades foram desenvolvidas, a 
reorganização da legislação com sua consolidação, revisão da planta 

genérica de valores, implantação de procedimentos adequados, definição 
de atribuições, cadastro imobiliário, cobrança administrativa, o quadro de 
profissionais, dentre outras ações que já foram concluídas saneando quase 

em sua totalidade os apontamentos do processo de auditoria.  

Contudo, cabe aqui ressaltar que as tratativas de recebimento da dívida 
foram efetivadas com louvor, os procedimentos foram devidamente 

estabelecidos e estão sendo aperfeiçoados, como cadastro junto aos 
órgãos de proteção ao crédito, o protesto junto aos Cartórios de Títulos, 
cobrança administrativa e judicial.  

Dentro deste contexto apresentado, nos dedicamos a organizar os 
procedimentos de análise dos créditos, bem como efetivar os procedimentos 
de cobrança da dívida ativa, sanando as inconsistências apontadas nos 

relatórios de auditoria. Diversas ações foram conduzidas conjuntamente, 
todo esforço foi executado. 
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No entanto, o maior desafio dos municípios se refere a sua dívida ativa, os 

cincos municípios pertencentes a região metropolitana (Vitória, Vila Velha, 
Cariacica, Viana e Serra) tem registrado em dívida ativa 8.000.000.000,00 
(oito bilhões). O município de Viana em 2019 apresentava nos relatórios 

contábeis, R$ 237.714.768,01 (duzentos e trinta e sete milhões e 
setecentos e quatorze mil e setecentos e sessenta e oito reais e um 
centavos.  

Enfrentamos problemas de anos, onde não havíamos procedimentos para 
melhorar a execução da cobrança, e nos aperfeiçoamos. Contudo sabemos 
também que a análise da dívida requer cautela, análise de crédito por 

crédito, de forma individualizada.  

Conforme previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público a 
responsabilidade pelo cálculo e registro contábil do ajuste para perdas é do 

órgão ou entidade competente para a gestão da dívida ativa, contudo o 
manual não especificou a metodologia, cabendo a cada ente a escolha.  

Outro ponto que destacamos, a mensuração, deve basear-se em estudos 

especializados, de modo a não superestimar e nem subavaliar o patrimônio.  

Pois bem, cabe ao município a responsabilidade de estabelecer 
metodologia, é neste sentido que clamo a análise, pois não se trata de um 

encaminhamento fácil frente aos desafios da gestão,  

O município estava se organizando, não efetivamos a previsão dos ajustes 
da perda, porém durante o exercício fizemos todos os registros de perdas, e 

o saldo da dívida ativa demonstrada no balanço patrimonial, está em 
conformidade com relatório tributário. Deixamos a gestão organizada para 
fazer cumprir mais esta ação.  

Neste sentido, requeremos que sejam acatadas as justificativas 
apresentadas. 

 

Da análise da justificativa 

Resumidamente o gestor elenca uma séria de ações tomadas no sentido de melhorar a 
gestão da receita pública, em especial a dívida ativa, no entanto, reconhece que não foi 

realizado, até o momento, a provisão para ajuste de perdas da dívida ativa, contrariando 
assim o procedimento contábil patrimonial definido no MCASP (manual de contabilidade 
aplicada ao setor público) e a IN TC 36/2016. 

Nesse sentido, sugere-se manter o indicativo de irregularidade apontado no item 3.9.3.1. 
do RT 068/2021, porém passível de ressalva e com determinação para que no próximo 
exercício seja evidenciada a provisão para perdas de dívida ativa.  

 

3. CUMPRIMENTO DOS LIMITES PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO 

3.1 – Despesa com pessoal 

Constata-se o cumprimento do limite máximo previsto na LRF, conforme consta do RT 
069/2021 (Poder Executivo e consolidado): 

 

Tabela 29 Despesas com pessoal – Poder Executivo                                                       Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita Corrente Líquida Ajustada – RCL Ajustada 214.600.505,24 

Despesa Total com Pessoal – DTP 105.319.703,73 

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 49,07 

Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 
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Tabela 30 Despesas com pessoal – Consolidado                                                             Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Receita Corrente Líquida Ajustada – RCL Ajustada 214.600.505,24 

Despesa Total com Pessoal – DTP 110.501.827,62 

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 51,49 

Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

3.2 – Dívida consolidada líquida 

De acordo com a tabela abaixo, constata-se o cumprimento da limitação prevista na LRF. 

Tabela 31 Dívida Consolidada Líquida                                                                            Em R$ 1,00 

Descrição Valor 

Dívida consolidada 37.105.289,38 

Deduções 27.459.332,49 

Dívida consolidada líquida 9.645.956,89 

Receita Corrente Líquida – RCL 214.600.505,24 

% da dívida consolidada líquida sobre a RCL 4,49 

Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

3.3 – Operações de crédito e concessão de garantias 

De acordo com o RT 069/2021 não foram extrapolados, no exercício, os limites de 

contratação de operação de créditos previstos em Resolução do Senado Federal (16% e 
7% Receita Corrente Líquida) e no art. 167 da Constituição da República, bem como não 
houve concessão de garantias ou recebimento de contragarantias.  

 

3.4 – Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar 

Considerando o resultado disposto na Tabela 35 do RT 069/2021, constata-se que 

houve cumprimento ao art. 55, III, b, 3 da Lei Complementar 101/2000. 

 

3.5 – Renúncia de receita 

De acordo com o RT 069/2021 não há evidências do descumprimento no art. 14 da LRF.  

 

3.6 – Aplicação de recursos no ensino 

Verificou-se, do RT 069/2021, que o município cumpriu com os limites pertinentes à 
educação, previstos na Constituição da República, conforme se demonstra:  

Tabela 36 Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino                           Em R$ 1,00 

Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 33.993.367,36 

Receitas provenientes de transferências 98.222.204,62 

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 132.215.571,98 

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 33.861.887,14 

% de aplicação 25,61 
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Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

Tabela 37 Destinação de recursos do FUNDEB prof. Magistério                                Em R$ 1,00 

Destinação de recursos Valor 

Receitas líquidas provenientes do FUNDEB 52.660.043,18 

Valor destinado ao pagamento dos profissionais do magistério 36.730.283,56 

% de aplicação 69,75 

Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

3.7 – Aplicação de recursos na saúde 

Verificou-se, do RT 069/2021, que o município cumpriu com o limite pertinente à saúde, 
previsto na Constituição da República, conforme se demonstra:  

 

Tabela 38 Aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde                Em R$ 1,00 

Destinação de recursos Valor 

Receitas provenientes de impostos 33.993.367,36 

Receitas provenientes de transferências 98.222.204,62 

Base de cálculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde 132.215.571,98 

Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde  27.554.596,29 

% de aplicação 20,84% 

Fonte: Processo TC 03254/2020-9 - PCM/2019 Demonstrativos de Gestão Fiscal 

3.8 – Transferência de recursos ao Poder Legislativo 

Verificou-se, do RT 069/2021, que o município cumpriu com o limite constitucional de 

transferência de recursos ao Poder Legislativo. 

 

3.9 - Previdência Municipal 

Em relação ao RPPS do município, o NPPREV elaborou a Manifestação Técnica 
3543/2020, pela qual indicou que não havia irregularidades dignas de nota atribuíveis ao 
chefe do Poder Executivo.  

 

4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Foi examinada a Prestação de Contas Anual relativa à Prefeitura Municipal de Viana, 

exercício de 2019, sob a responsabilidade do Sr. Gilson Daniel Batista, formalizada de 
acordo com a IN TCEES 43/2017, e instruída considerando-se o escopo delimitado pela 
Resolução TC 297/2016 e alterações posteriores. 

Quanto ao aspecto técnico-contábil e o disposto na legislação pertinente, opina-se no 
sentido de que este Egrégio Tribunal de Contas emita PARECER PRÉVIO, dirigido à 
Câmara Municipal de Viana, recomendando a REJEIÇÃO da prestação de contas anual 

do Sr. Gilson Daniel Batista, prefeito do município de Viana no exercício 2019, na forma 
do art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do RITCES, aprovado pela 
Resolução TC nº 261/2013,  tendo em vista a manutenção das seguintes irregularidades: 

 Apuração de déficit orçamentário com insuficiência de superávit 
financeiro de exercício anterior para cobertura (Item 4.3.1 do RT 069/2021 e 
2.2 desta instrução), 
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 Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das contas 

públicas (item 7.4.2 do RT 069/2021 e 2.5 desta instrução) 

Registre-se que consta juntado aos autos o protocolo 6791/2021, dando cumprimento à 
determinação contida no item 1.5 do Acórdão 1721/2019-5, Processo TC 3330/2019-2. 

Razões do Voto 

Analisando os autos, verifico que o feito se encontra devidamente instruído, 

portanto, apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites legais e 

regimentais. 

Em síntese, a área técnica emitiu a Instrução Técnica Conclusiva 2995/2021 

opinando pela emissão de parecer prévio recomendando ao Legislativo Municipal a 

rejeição da prestação de contas do exercício de 2019 da Prefeitura Municipal de 

Viana, entendimento este corroborado pelo Ministério Público de Contas (Parecer 

Ministerial 03249/2021), da lavra do Excelentíssimo Procurador de Contas Luis 

Henrique Anastácio da Silva. 

Tal recomendação deu-se em razão da manutenção de apenas 02 (duas) 

irregularidades, sob o fundamento de que medidas corretivas e/ou ajustes contábeis 

apenas produzem efeitos no exercício em que foram efetuados, não tendo influência 

na Prestação de Contas em análise: 

Item 2.2 da ITC 

Em que pese as alegações de correções e medidas adotadas no exercício de 2020, a 
data de elaboração desta Instrução, a PCA do exercício de 2020 encontrava-se 
pendente de análise, não sendo possível emitir opinião a respeito das supostas medidas 

adotadas pelo gestor. Ademais, medidas corretivas e/ou ajustes contábeis apenas 
produzem efeitos no exercício em que foram efetuados, não tendo influência na 
Prestação de Contas em análise .    

Grifos nossos. 

 

Item 2.5 da ITC 

Ressalta-se, como já mencionando no item 2.2 desta Instrução, que eventuais ajustes 
realizados no exercício de 2020 não produzem efeitos pretéritos, ou seja, não 
alteram os resultados apurados no exercício de 2019. 

Grifos nossos. 

 

Nada obstante, peço vênia para divergir parcialmente do posicionamento adotado 

pela área técnica e pelo Ministério Público de Contas, pelas razões expostas a 

seguir. 
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As duas únicas irregularidades mantidas pela área técnica, corroboradas pelo 

Ministério Público de Contas, se referem a: 

 Apuração de déficit orçamentário com insuficiência de superávit 

financeiro de exercício anterior para cobertura (Item 4.3.1 do RT 

069/2021 e 2.2 da ITC 2995/2021); e 

 Apuração de déficit financeiro evidenciando desequilíbrio das 

contas públicas (item 7.4.2 do RT 069/2021 e 2.5 da ITC 

2995/2021). 

Em ambas as irregularidades o gestor apresentou justificativa no sentido de que o 

déficit financeiro registrado em algumas fontes de recursos decorreu de um 

problema no sistema contábil utilizado pelo município, que impactou no resultado 

daquelas fontes. 

Acrescenta ainda que, verificado o problema, fez-se a correção e que no exercício 

de 2020 já não houve mais o problema apontado no exercício de 2019, estando 

todas as fontes de recursos com superávit. 

Ora, o gestor demonstra em sua peça de Defesa/Justificativa 464/2021 que, através 

das práticas de controle adotadas pelo município conseguiu, além de sanar todo o 

déficit de 2019, finalizar o exercício de 2020 superavitário. 

Resumidamente, o gestor elenca uma séria de ações tomadas pelo município no 

sentido de melhorar a gestão da receita pública, em especial quanto as 

irregularidades apontadas, razão pela qual não há fundamento que justifique a 

manutenção daquelas. 

Ademais, a área técnica afastou todas as demais irregularidades apontadas no 

Relatório Técnico 069/2021. 

Nesse sentido, considerando todas as justificativas apresentadas para essas 

irregularidades e ressaltando que não houve má administração dos recursos ou 

quaisquer atos de ilegalidade, sendo apenas erros materiais meramente cometidos 
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sem intenção de prejudicar a situação orçamentária, financeira e patrimonial das 

Unidades Gestoras, merecem ser afastados os indícios de irregularidades.  

Pelo contrário, houve uma excelência na gestão municipal na condução das contas 

públicas, levando a correção de erros e melhorias no sistema contábil que gerou 

uma resposta rápida (apenas de um exercício para o outro) na prestação de contas 

do município. 

Assim, em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, ante a 

inexistência de má-fé do gestor, e tendo em vista a ausência de gravidade em face 

das irregularidades em análise, divirjo parcialmente do posicionamento adotado pela 

área técnica, acompanhado pelo parecer ministerial, para o fim de afastar as 

irregularidades, visto que já foram sanados em exercício posterior e que não se 

revestem de natureza grave capaz de ensejar dano injustificado ao erário. 

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais e levando em 

conta os fundamentos fáticos e de direitos aqui trazidos, discordando parcialmente 

do entendimento da área técnica e do Ministério Público de Contas, VOTO no 

sentido de que o Colegiado aprove a proposta de deliberação que submeto à sua 

consideração. 

 
SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

 

1. PARECER PRÉVIO TC-076/2021-7 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Primeira 

Câmara, ante as razões expostas pelo relator, em: 

1.1. Emitir PARECER PRÉVIO recomendando ao Legislativo Municipal a 

APROVAÇÃO da prestação de contas anual do senhor Gilson Daniel Batista, 

prefeito responsável pelo exercício de 2019, conforme dispõem o inciso I, do art. 80, 

da Lei Complementar 621/2012, e o inciso I, do art. 132 do Regimento Interno. 
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1.2. JULGAR extinto o processo, nos termos do inciso V do art. 330 do Regimento 

Interno (Resolução TC 261/2013), ficando autorizado o arquivamento dos presentes 

autos depois de esgotados os prazos processuais. 

2. Unânime 

3. Data da Sessão: 17/09/2021 – 43ª Sessão Ordinária da 1ª CÂMARA  

4. Especificação do quórum: 

4.1. Conselheiros: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto (presidente), Sebastião Carlos 

Ranna de Macedo (relator) e Rodrigo Coelho do Carmo. 

 

CONSELHEIRO SERGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO 

Presidente 

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO 

Relator 

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO 

 

Fui presente: 

PROCURADOR DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTÁCIO DA SILVA 

Procurador-geral 

 

FLÁVIA BARCELLOS COLA 

Subsecretária das Sessões em substituição 
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